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Requer envio de Mogdo de Congratulagbes e Louvor ao
Clube de Desbravadores Trés Fronteiras, da lgreja
Adventista do Sétimo Dia em Uruguaiana, pela
passagem do aniversario de 59 anos do Clube.

Documento 20/22

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador José Clemente da Silva Corréa (PDT), vem respeitosamente, nos termos
da alinea e, do paragrafo 1°, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, apos aprovado pelo douto Plenario, requerer que seja enviada a seguinte
MOCAO DE CONGRATULACOES E LOUVOR a Diregéo do Clube de Desbravadores
Trés Fronteiras, da Igreja Adventista do Sétimo Dia, em Uruguaiana-RS, pela
passagem do aniversario de 59 anos do Clube, que sera comemorado no dia 30 de
outubro de 2022.

a) Que a integra da Mogao do Vereador José Clemente da Silva Corréa
(PDT) seja encaminhada ao Clube de Desbravadores Trés Fronteiras, da Igreja
Adventista do Sétimo Dia em Uruguaiana, localizado na rua 15 de Novembro n°® 2214,

em Uruguaiana-RS.

b) Que a integra da Mog&o do Vereador José Clemente da Silva Corréa
(PDT) seja encaminhada ao conhecimento da Associagao Central Sul Rio-Grandense,

da Igreja Adventista do Sétimo Dia, localizada na Av. Joao Wallig n® 596 - Passo

d'Areia, em Porto Alegre-RS. t
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JUSTIFICATIVA

1. No dia 30 de outubro de 2022, o Clube de Desbravadores Trés Fronteiras, da Igreja
Adventista do Sétimo Dia em Uruguaiana, comemora 59 anos de atuacdo em nossa
cidade, prestando relevantes servicos a comunidade uruguaianense, através de um

relevante trabalho social voltado a inclusdo de jovens entre 10 e 15 anos.

2. O Vereador José Clemente da Silva Corréa (PDT) destaca que o Municipio de
Uruguaiana declarou o Clube de Desbravadores Trés Fronteiras como sendo de
utilidade publica, conforme Lei Municipal n® 1.818, de 12 de setembro de 1986,

demonstrando a relevéncia do Clube para a sociedade uruguaianense.

3. O Vereador José Clemente da Silva Corréa (PDT) ressalta que o Clube de
Desbravadores Trés Fronteiras realiza relevantes acbes voltadas a cidadania, ao
cuidado com a saude, ao combate ao uso do fumo, alcool e drogas, ao estudo da
Biblia, ao apoio e a ajuda a comunidade e as pessoas carentes e as acdes e aos

projetos de enfrentamento a violéncia doméstica em nossa cidade.

4. E fundamental que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana, que é a Casa do
Povo Uruguaianense, manifeste mais uma vez o reconhecimento a histéria e a

relevancia do Clube de Desbravadores Trés Fronteiras ao povo uruguaianense.

Uruguaiana, 06 de outubro de 2022.
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